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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2020 
DESTINADO RESTRITAMENTE A PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

 (ART.48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES, com sede na Rua  Lourenço  Ro ld i , 
88, Bairro São Roquinho, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.865/0001-71, torna público que realizará Pregão 
Presencial objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Tecnologia 
da Informação, incluindo os serviços de implantação, licenciamento e hospedagem de ferramentas Web, 
objetivando atender aos preceitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011) 
e da Lei da Transparência (Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009), conforme protocolo n° 
502/2020, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado pelo 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, designado pelo Decreto nº 4.501/2020, regido pela 
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, conferidas pelo artigo 57, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
Municipal nº 1.063/10, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações e demais normas 
pertinentes. 

 

1 – OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
em Tecnologia da Informação, incluindo os serviços de implantação, licenciamento e hospedagem de 
ferramentas Web, objetivando atender aos preceitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011) e da Lei da Transparência (Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009). 

 

2 – DA ABERTURA DA SESSÃO: 

 

2.1 - As 09h do dia 16 de ABRIL de 2020, será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da 
Licitações, nº 88, no edifício da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, localizada na Rua Lourenço Roldi, 
88, Bairro São Roquinho, para, a realização do Credenciamento e após, recebimento dos Envelopes "Proposta 
de Preços" e "Habilitação". 

2.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidas novas proponentes. 

 
3 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
3.2 - Dotação Orçamentária:  
 
- 003001.041220004.2.003 339039 F 19 FR 1001 
 
4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 
pertinentes ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, 
além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
 
4.2 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 147/2014, 
as MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS, assim caracterizadas nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e atenda as exigência do Subitem 6.1 Letra "f" e seja 
capaz de cumprir as exigências estabelecidas no Edital e na Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
4.3 - Caso as ME e EPP não tenha interesse em participar da licitação, o certame será repetido para todas as 
empresas interessadas. 
 
4.4 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de SÃO ROQUE DO 
CANAÃ, ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
não ocorrendo à reabilitação, ou que se subsumem as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.5 – Será vedada a participação de empresas no certame quando: 
 
a) Sob regime de concordata ou falência ou sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) Estejam reunidas em consórcio; 
c) Pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra empresa que esteja 
participando desta licitação; e 
d) Que não tenham sede no País 
 
5 – DOS ENVELOPES DE “PROPOSTA DE PREÇO” E “HABILITAÇÃO”: 
 

5.1 - As licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital, após regular credenciamento, sua 
proposta e a documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, 
contendo na parte externa, os seguintes dizeres: 

 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
ENVELOPE Nº 001 - PROPOSTA 
--------------------------------------------------------------------------------------  
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO 
 
5.2 - O Envelope nº 01 - PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7 deste Edital, 
e o Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos no item 8 deste Edital. 
 
5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de nota ou pelo Pregoeiro ou da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São Roque do 
Canaã, hipótese em que a autenticação poderá ocorrer no momento da sessão. 
 
6 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
6.1 - No dia, hora e local estipulados no preâmbulo, as proponentes deverão: 
 
a) Estar representada na sessão por agente credenciado específico para essa licitação (conforme Anexo II), ou 
por seu representante legal, ou por procurador munido do instrumento procuratório feito e registrado em cartório, 
outorgado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida, com poderes expressos para o seu 
representante formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestarem a intenção de recorrer e de desistir 
dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
  
b) Cópia autenticada do Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor ou Documento de Eleição de 
Seus Diretores, devidamente registrados na junta comercial ou cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso;  
  
c) Cópia autenticada de documento de identificação do representante legal da empresa para essa licitação, com 
foto, emitido por Orgão Público; 
  
d) Declaração de Atendimento às Exigências Habilitatórias em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/02; (Anexo III); 
  
e) Declaração de não possuir pessoa vinculada à Administração Pública Municipal; (Anexo IV); 
  
f) A licitante que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para a participação das licitações exclusivas 
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para microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá comprovar no Credenciamento esta condição por 
meio de declaração específica para cada certame (Anexo V), de que cumprem os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, sob as penas da lei, devidamente assinada por 
seu representante legal. 
  
6.2 - Os Microempreendedores Individuais usufruirão automaticamente dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 e 147/2014, ficando isentos de apresentar as exigências do Subitem 6.1 
Letras "f". 
 
6.3 - Os documentos mencionados no subitem 6.1 deverão ser entregues ao Pregoeiro fora de qualquer 
envelope. 
 
6.4 - Caso o documento mencionado no subitem 6.1 Letra "b" seja apresentado no ato do credenciamento, fica 
o proponente dispensado de fazer nova apresentação do mesmo na documentação no Envelope 02 - 
HABILITAÇÃO.  
 
6.5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando ao 
direito a apresentação de novas proposta/lances e a interposição de recurso. Deverá ainda remeter as 
declarações, com firma reconhecida, de que trata o item 6.3 e o Contrato Social ou documento equivalente 
devidamente autenticado, de que trata o Item 6.4, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres 
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2020 - 
ENVELOPE CREDENCIAMENTO". 
 
6.6 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.1 compreende-se como: 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores 
(Ata e Termo de Posse), ou Registro Comercial no caso de empresa individual. 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
6.7 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a 
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no subitem 1.1;  
 
6.8 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do 
documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso.  
 
7 – DO ENVELOPE N°01- PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

7.1 - A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a identificação da 
empresa licitante (nome e CNPJ), datada, carimbada e assinada por seu representante legal devidamente 
constituído do contrato social, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 
 
A) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I (LOTES); 
B) Validade da Proposta - que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
mesma; 
C) Preço Unitário (cada item) e Preço Total (cada lote), cotado em Real e com até duas casas decimais após 
a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 
licenças, incidentes sobre os serviços ofertados, conforme Anexo I. 
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d) Constar na Proposta o numero da CONTA CORRENTE, nome do banco e numero da agencia bancaria onde 
os depósitos serão efetuados, caso seja a empresa vencedora do certame. 
 
7.2 - O Preço Unitário deverá ser apresentado em algarismos sendo que o Preço Total de cada Lote e o 
Valor Global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 
 
7.3 - No preço proposto já serão considerados todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos serviços ofertados, os quais 
não acrescentarão ônus para a Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE DO CANAÃ-ES. 
 
7.4 - A proposta será desclassificada se desatender, expressamente, as normas e exigências deste edital. 
 
7.5 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I(LOTES), 
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
 
7.6 - Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se o 
Pregoeiro do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
 
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
 
b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo 
corrigido. 
 
8 – DO ENVELOPE N° 02 – “HABILITAÇÃO”: 
 
8.1 - As licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo enumerados: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, 
ou Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 
constante do Anexo VI; 
e) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua 
habilitação, e que aceita todas as exigências do Presente edital, bem como se submete a todas as  disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, constante do Anexo VII. 
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União, mediante certidão conjunta expedida pela 
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;  
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;  
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  
 
8.1.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o 
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nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ 
da matriz e da filial, simultaneamente;  
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
8.1.2.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais 
(INSS e PGFN/RFB). 
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, produto de natureza semelhante ao indicado no 
Anexo I do edital. A comprovação de que forneceu o produto compatível com o objeto desta licitação, será feita 
por meio de apresentação de atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da pessoa jurídica de direito 
Público ou Privado tomador do serviço. 
 
d) As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 8.1.2, deverão conter o mesmo - CNPJ do Contrato Social, 
Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento. 
 
e) Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais (INSS 
e PGFN/RECEITA FEDERAL). 
 
f) As exigências quanto à qualificação técnica necessária seguem de modo expresso, sem prejuízo das 
disposições previstas na Lei N.º 8.666/1993. 
 
- Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora do certame. 
 
8.1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

11.7.1 - Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica. 

 
9- DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO: 
 
9.1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 
 
9.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
9.3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas 
de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos, 
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima. 
 
9.4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 
 
9.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 
 
9.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
9.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 
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9.8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento 
do procedimento licitatório. 
 
9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
9.10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas em lei e neste edital. 
 
9.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
9.12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no 
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante 
vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para a PMSRC. 
 
9.13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela 
suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado, 
podendo também optar pela repetição do procedimento. 
 
9.14 - Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os Envelopes nº 02 - HABILITAÇÃO, das empresas 
classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital. 
 
9.15 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da data. A não 
regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação. 
 
9.16 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de 
todos os documentos previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma 
restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a 
empresa de pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas. 
 
9.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão 
habilitadas e declaradas vencedoras do certame. 
 
9.18 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
9.19 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou 
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que 
contrariem as disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade da proponente. 
 
9.20 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, 
em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
9.21 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar 
intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
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10- DOS RECURSOS: 
 

10.1- Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre o recurso 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, após informações do Pregoeiro. 
 
10.2 - A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

 

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 
acompanhado de documentação pertinente; 
 
b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 
10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal da licitante ou por Procurador com poderes 
específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos); 
 
c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE 
DO CANNÃ-ES, situada na Rua Lourenço Roldi, 88, Bairro São Rouquinho, no horário das 07:30 às 16:30 horas, 
e fora do prazo legal, não serão conhecidos; 
 
d) As demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias corridos 
(art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido a licitante que manifestou a intenção de recorrer. 
 
11– DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

11.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo 
que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
 
11.2 - A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão submetidos à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra 
manifestação de recurso. 
 
12– DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

12.1 - Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria de Administração, convocará 
a(s) licitante(s) vencedora(s) para, no prazo fixado neste edital, para assinar (em) o respectivo instrumento 
contratual. 
 
12.2 - O prazo para a assinatura do contrato é de 03 (três) dias, após a sua retirada. 
 
12.3 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a 
exigência do item anterior (12.2), ou desatender ao disposto no Termo de Referência - Anexo I, aplicar-se-á o 
previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02. 
 
12.4- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da empresa vencedora 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
12.5 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a empresa vencedora será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 
12.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 

 
12.6 - Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, em razão da 
não implementação nas condições acima ou diante de qualquer outro motivo, sem prejuízo das sanções previstas 
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no item 9 do Edital, serão convocadas licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições da sua proposta. 
 
13 - ORIENTAÇÕES SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1 - As informações relativas a forma e as especificações dos serviços a serem  prestados, estão descritas nos 
itens 2 e 6 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 
 
14 – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 
 
14.1 – Conforme item 12 do Termo de Referencia. 
 
15 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

15.1- Conforme item 13 do Termo de Referência. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
16.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no 
presente edital, e seus anexos. 

16.2 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com a licitante vencedora a fim de almejar proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

16.3 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais 
de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como 
qualquer outro servidor da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã – ES. 
 
16.4 - Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelo tel.: (27) 
3729- 1300, em dias úteis no horário de 07:30 às 16:30 horas. 
 
16.5 - Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste edital são os previstos nos §§§ 1º, 2º 
e 3º do artigo 41 na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
- Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
 
- Anexo I - Termo de Referência; 
- Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
- Anexo III - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias); 
- Anexo IV - Modelo de Declaração (Menor); 
- Anexo V - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes); 
- Anexo VI - Modelo de Declaração; 
- Anexo VII - Minuta de Contrato. 

 

 

São Roque do Canaã - ES, 18 de MARÇO de 2020. 
_______________________________ 

Ramon Magnago 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1 DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Tecnologia da Informação, incluindo 

os serviços de implantação, licenciamento e hospedagem de ferramentas Web, objetivando atender aos 

preceitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011) e da Lei da Transparência 

(Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009).  

 

2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

2.1 O Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã deverá ser uma ferramenta que permita a publicação 

de informações visando atender a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange à transparência 

ativa e passiva, bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e Ministério Público). 

 

2.2 REQUISITOS TÉCNICOS DO PORTAL OFICIAL  

 

2.2.1 O Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã deverá atender aos requisitos da Lei de Acesso à 

Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), quanto à transparência ativa e passiva, à Lei do Portal da 

Transparência (Lei Complementar nº 131/2009), que estabeleceu a obrigatoriedade de ampla divulgação, 

inclusive em meios de eletrônicos de acesso público, a planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, 

bem como a prestações de contas, execução orçamentária e gestão fiscal e atender à legislação federal no que 

tange a acessibilidade de acesso ao portal por pessoas com deficiência visual e baixa visão. 

 

2.2.2 Requisitos Gerais  

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as diversas plataformas 

existentes; 

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do 

sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e 

ainda atender aos requisitos de acessibilidade; 

c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional; 

d) Possuir interface amigável e intuitiva;  

e) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal exibidas em idioma português; 

f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do portal, a sua adaptação 

às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e customizações; 

g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas camadas do sistema; 

h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, conectadas a LAN ou a rede 

Wireless; 

i) Todas as informações disponíveis no Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã devem estar em base 

de dados, possibilitando ao cidadão buscar qualquer um dos dados de forma dinâmica; 

j) As informações devem estar coerentes e sincronizadas de forma dinâmica, com aquelas cadastradas na 

intranet do Portal;  

 

 
k) Todas as páginas da área administrativa deverão ter ferramentas, integradas, para inserção, 

visualização, configuração, alteração e exclusão dos itens cadastrados; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ – ES 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Lourenço Roldi, 88 – Bairro São Roquinho 

CEP: 29665-000 – Telefax (027) 3729-1300 – CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71 - São Roque do Canaã – ES 

l) O Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã deverá ser totalmente dinâmico, todas as informações 

poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário responsável através do Módulo Gerenciador de 

Conteúdo.  

 

2.2.3 Módulo Gerenciador de Conteúdo 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Notícias, com a possibilidade de 

inclusão documentos, imagens e vídeos;  

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Secretarias Municipais, com a 

possibilidade de registrar o nome do titular da secretaria, competência e atribuições, e-mails e telefones da 

Secretaria;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Agenda de Eventos da Prefeitura, com 

a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Obras realizadas e/ou que estejam em 

execução, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Diário Oficial do Município, com recurso 

para pesquisa textual, no arquivo em PDF do Diário; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas Dinâmicas, de maneira que o próprio 

usuário possa incluir novas páginas e conteúdo no Portal Oficial da Prefeitura;  

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Banners, de maneira que o próprio 

usuário possa destacar serviços e links disponíveis através da inserção de banners no Portal Oficial do Município 

de São Roque do Canaã;  

h) Possuir recurso de Newsletter para cadastro e envio de e-mails para os cidadãos; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Imagens, Áudios e Vídeos, de maneira que o 

próprio usuário mantenha em banco de dados e disponíveis ao cidadão, conteúdo institucional do município;  

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e Serviços;  

k) Na página principal do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã, publicar as notícias, no 

seguinte formato: 

• Quadro rotativo: o usuário poderá escolher até 5 (cinco)  notícias cadastradas para ficar em um quadro rotativo 

na página principal, exibindo seu título, resumo e imagem redimensionada; 

• Destaque: o usuário poderá escolher até 3 (três) notícias cadastradas para ficar em destaque na página 

principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) redimensionada e parte de seu texto; 

• Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto anexada; 

l) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar os links das notícias 

encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas; 

m) Possuir recurso para compartilhar recurso nas redes sociais (facebook e twitter);  

n) Possuir recurso para vincular uma notícia a uma ou mais secretarias; 

o) Possuir recurso para imprimir e enviar notícia por e-mail; 

p) Além das notícias, na página principal do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã, deverão 

ser publicadas as seguintes informações: 

• Informações sobre os serviços prestados pela Prefeitura;  

• Endereço; 

• Horários de Atendimento ao Cidadão; 

• Órgãos que compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal; 

• Perguntas frequentes sobre a Administração; 

• Palavra do Prefeito: Página contendo um texto, links e uma foto do Prefeito atual; 

 

2.2.4 Módulo Portal da Controladoria / Portal da Transparência  
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a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Prestação de Contas Anual;  

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão dos Relatórios da Gestão Fiscal;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Plano Plurianual de Aplicação (PPA), 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Rol de Responsáveis da Prefeitura 

Municipal de São Roque do Canaã perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;  

e) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” gerados pelo Sistema de Recursos Humanos, 

utilizado pela Prefeitura Municipal de São Roque do Canãa, para publicação dos dados no formato de tabelas e 

gráficos;  

f) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” gerados pelo Sistema de Contabilidade, utilizado pela 

Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, para publicação dos dados no formato de tabelas e gráficos;  

g) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” gerados pelo Sistema de Gestão de Material, 

utilizado pela Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, para publicação dos dados no formato de tabelas e 

gráficos;  

h) Publicar dados da área de Recursos Humanos, permitindo a consulta pelo Nome do Servidor, 

Matrícula, Cargo e Lotação; 

i) Ao clicar no resultado da consulta da área de Recursos Humanos, o cidadão poderá optar por acessar a Ficha 

Funcional ou a Ficha Anual do servidor selecionado, que agrupará e totalizará os proventos e descontos mês a 

mês;  

j) Publicar dados Contábeis, através da disponibilização das seguintes consultas: Orçamento da Receita, 

Orçamento da Despesa, Execução da Receita e Execução da Despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento); 

k) Ao clicar no resultado da consulta da área Contábil, o cidadão poderá filtrar ainda os dados pelo mês, 

ano e descrição (descrição da receita, descrição da despesa ou o favorecido, conforme o caso);  

l) No resultado da consulta da área contábil, deverá contar no mínimo, o número e ano e data do documento, 

descrição e valor; 

m) Publicar dados da área de Gestão de Material, permitindo a consulta pelo Tipo do Bem, Descrição, 

Mês e Ano de Aquisição; 

n) Ao clicar no resultado da consulta da área de Material, deverá ser mostrado no mínimo, o tipo do bem, 

número de tombamento, descrição completa, data de aquisição e situação; 

o) Possuir funcionalidade para cadastrar as Licitações, Contrato e Atas de Registro de Preços; 

p) Possuir funcionalidade para anexar documentos produzidos (Edital, Aviso de Publicação, Ata, 

Resultado, Homologação, Adjudicação), em qualquer formato, à licitação cadastrada; 

q) Possuir funcionalidade para anexar o contrato original, os aditivos, repactuações e etc, em qualquer 

formato, aos Contratos cadastrados; 

r) Possuir funcionalidade para anexar documentos, em qualquer formato, à Ata de Registro de Preços; 

s) Possuir funcionalidade para publicar as licitações, permitindo a consulta por: Modalidade de Situação, 

Situação, Mês, Ano e Objeto; 

t) Possuir funcionalidade para publicar os contratos, permitindo a consulta por: Mês, Ano, Objeto e Contratada; 

u) Possuir funcionalidade para publicar as Atas, permitindo a consulta por: Mês, Ano, e Objeto; 

v) Todas as consultas do Portal deverão possibilitar a geração de relatórios em diversos formatos 

eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações, atendendo assim aos requisitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 

2011); 

w) Possuir funcionalidade para que o cidadão possa se cadastrar no Portal da Controladoria, com a 

finalidade de solicitar informação; 

x) Possuir funcionalidade para que o cidadão, mediante login e senha, solicite informação à Controladoria 

da Prefeitura Municipal de Anchieta; 

y)  Possuir funcionalidade para cadastrar os órgãos (setores, departamentos, secretarias etc) da 

Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã; 
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z) Possuir função para tramitação eletrônico dos pedidos de informação; 

aa) Possuir funcionalidade para controlar o prazo de tramitação do pedido de informação; 

bb) Possuir funcionalidade para que a cada nova tramitação seja enviada notificação por e-mail ao 

interessado (cidadão); 

cc) Possuir funcionalidade para que o cidadão receba a resposta ao seu pedido de informação por e-mail; 

dd) Disponibilizar consulta com as estatísticas dos pedidos de informação, contendo no mínimo: quantos 

pedidos foram efetuados nos períodos, quantos estão em tramitação, quantos foram concluídos, quantos foram 

respondidos no prazo e quantos não foram respondidos no prazo; 

ee) Possuir recurso para que o cidadão possa efetuar um elogio, sugestão, solicitação de serviços, 

denúncia e etc; 

ff) Possuir recurso para que o cidadão acompanhe, mediante login e senha, a tramitação dos pedidos de 

informação, e das demais interações disponíveis (elogio, sugestão, solicitação de serviços, denúncia e etc) no 

Portal da Controladoria; 

 

2.2.5 Módulo de E-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão)  

 

a) Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue o cadastro no Portal Oficial do Município de São 

Roque do Canaã;  

b) Possuir funcionalidade para que o Cidadão solicite informação, de acordo com os requisitos da Lei de 

acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011);  

c) Possuir funcionalidade para que o cidadão consulte a situação dos seus Pedidos de Informação;  

d) Possuir funcionalidade para que o Cidadão possa, além da Solicitação de Informação, efetuar uma 

Denúncia, dar uma Sugestão, fazer um Elogio, ou efetuar qualquer outra interação com a Prefeitura Municipal; 

e) Permitir a tramitação interna da Solicitação de Informação entre os setores da Prefeitura Municipal;  

f) A cada nova tramitação, enviar uma notificação por e-mail ao cidadão que solicitou a informação; 

g) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar Perguntas Frequentes no Portal; 

h) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar o Glossário dos principais Termos utilizados no âmbito 

da Prefeitura Municipal; 

i) Possuir funcionalidade para Publicar a Estatística do Portal com base nas solicitações recebidas, totalizando 

por: Tipo de Demanda, Resultado das Demandas e Média das Solicitações por Dia e por Mês; 

j) Possuir funcionalidade para Cadastrar e Publicar o Relatório Anual do Acesso à Informação do município de 

São Roque do Canaã; 

 

2.2.6 Módulo de Gerenciamento de Atos Normativos Compilados 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies Normativas; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato Normativo;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas do Ato Normativo;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vocabulário Controlado;  

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Tipos de Remissão; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação dos Atos Normativos; 

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos Normativos;  

h) Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo; 

i) Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a um determinado Ato Normativo; 

j) Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo; 

k) Permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato Normativo; 

l) Permitir a anexação do arquivo em PDF do Ato Normativo; 

m) Permitir a anexação do arquivo editável, contendo todas as remissões e ativa e passiva na própria 

estrutura do Ato Normativo; 
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.2.7 Módulo do Portal da Legislação Compilada 

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha sido desenvolvido em um 

framework front-end que permita a criação de portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro que garanta 

as mesmas funcionalidades;  

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a leveza do 

sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e 

ainda atender aos requisitos de acessibilidade; 

c) Disponibilizar Consulta Geral, por Espécie Normativa, por Tema, por Situação, por Autor, por Índice 

Cronológico; 

d) Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos de pesquisa: Espécie 

Normativa, Número do Ato Normativo, Número da Propositura, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema; 

e) Na Consulta por Espécie Normativa, listar as espécies e as respectivas quantidades existentes; Ao 

clicar em uma determinada espécie, listar os Atos Normativos vinculados; 

f) Na Consulta por Tema, listar os temas e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um determinado 

tema, listar os Atos Normativos vinculados; 

g) Na Consulta por Situação, listar as situações e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em 

uma determinada situação, listar os Atos Normativos vinculados; 

h) Na Consulta por Autor, listar os autores e as respectivas quantidades existentes; Ao clicar em um 

determinado autor, listar os Atos Normativos vinculados; 

i) Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contem Atos Normativos cadastrados; Ao clicar em um 

determinado ano, listar os Atos Normativos vinculados; 

j) No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros encontrados a Espécie Normativa, 

Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, Situação e Ementa; 

k) Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, disponibilizar a Ficha do 

Ato Normativo contendo as seguintes informações: Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data 

de criação, Situação, Autor, Remissão Ativa (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo Alterado, e Remissão) e 

Remissão Passiva (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo Alterador, e Remissão); 

l) Na Ficha do Ato Normativo, possuir link para acessar o Ato Normativo Compilado e o Ato Normativo 

Digitalizado; 

m) Disponibilizar links para Legislação em Destaque;  

n) Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, listar todos os Atos Normativos vinculados a este autor; 

 

2.2.8 Módulo Gerenciador de Processo Seletivo 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Áreas do Processo Seletivo; 

b) Possuir função para vincular usuários a Áreas do Processo Seletivo, permitindo apenas que os usuários 

cadastrados gerenciem processos seletivos de determinada área; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Processos Seletivos, registrando no 

mínimo os seguintes atributos: Título do Processo Seletivo, Área, Status (publicado e não publicado), data de 

início e término do prazo para inscrições, data de início e término do prazo para recursos, data de início e término 

da vigência do processo seletivo, Texto para Chamamento do Processo Seletivo; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Cargos de um determinado Processo 

Seletivo;  

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Requisitos Obrigatórios exigidos para 

o Cargo em determinado Processo Seletivo; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Títulos para o Cargo em determinado Processo 

Seletivo, contendo no mínimo os seguintes atributos: Descrição do Título, Quantidade de Títulos que serão 

aceitos no processo seletivo, Número de Pontos de cada título e Texto Explicativo do Título; 
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g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Experiência para o Cargo em 

determinado Processo Seletivo; 

h) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Opções de Experiência, contendo no 

mínimo os seguintes atributos: Descrição da Experiência e Número de Pontos de cada opção de experiência; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Documentos de um determinado Processo 

Seletivo, com possibilidade de anexação de arquivos no formato PDF; 

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Comunicados de um determinado Processo 

Seletivo;  

k) Possuir função para consulta dos Inscritos por Cargo em um determinado Processo Seletivo; 

l) Possuir função para reclassificação do candidato inscrito em determinado Processo Seletivo, registrando no 

mínimo os seguintes atributos: situação e motivo da reclassificação; 

m) Possuir função para incluir requisitos de desempate por Cargo em um determinado Processo Seletivo; 

n) Possuir função para visualizar e imprimir ficha de inscrição individual do candidato em um determinado 

Processo Seletivo; 

o) Possuir função para exportar lista de inscrições por Cargo em um determinado Processo Seletivo, com 

possibilidade de exportar arquivo em formato XLS. 

p) Possuir função para consulta dos Recursos de um determinado Processo Seletivo, com possibilidade 

de resposta registrando no mínimo os seguintes atributos: situação e justificativa; 

 

2.2.9 Módulo Gerenciador da Área do Candidato 

 

a) Possuir função para Criar Conta na Área do Candidato, registrando no mínimo os seguintes atributos: 

CPF, nome completo, data de nascimento, sexo, estado civil, escolaridade, se é portador de necessidades 

especiais, contatos eletrônicos, telefones, endereço completo, documento de identidade e senha de acesso; 

b) Possuir função para Recuperar Senha de Acesso na Área do Candidato, com envio de confirmação via 

e-mail; 

c) Possuir função para Entrar na Área do Candidato, exigindo no mínimo os seguintes atributos: CPF e 

senha de acesso; 

d) Possuir função na Área do Candidato para alterar dados pessoais e trocar senha de acesso; 

e) Possuir função na Área do Candidato para consulta das inscrições realizadas, com possibilidade de 

visualizar e imprimir o Comprovante de Inscrição; 

f) Possuir função na Área do Candidato para consulta e inclusão de Recursos, exigindo no mínimo os seguintes 

atributos: Processo Seletivo e justificativa; 

 

2.2.10 Módulo do Portal do Processo Seletivo 

 

a) Na página principal do Portal do Processo Seletivo, publicar as contratações temporárias do Município 

no seguinte formato: 

• Identificar contratações temporárias com inscrições abertas, inscrições previstas e inscrições encerradas; 

• Para cada contratação temporária publicada exibir: título, início das inscrições, término das inscrições, início 

da vigência, término da vigência, texto, documentos e comunicados; 

 

b) Possuir função para realização de inscrição, exigindo no mínimo os seguintes atributos: cargo 

pretendido, confirmação de requisito obrigatório, títulos e experiências; 

• Para realizar a Inscrição o candidato deve estar “logado” na Área do Candidato ou Criar uma nova conta;  

 

c) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das contratações temporárias cadastradas e listar 

os links das contratações encontradas, data de início e término das inscrições; 
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d) Na página principal do Portal do Processo Seletivo, publicar as notícias acerca das contratações 

temporárias do Município, no seguinte formato: 

• Quadro rotativo: o usuário poderá escolher até 5 (cinco)  notícias cadastradas para ficar em um quadro rotativo 

na página principal, exibindo seu título, resumo e imagem redimensionada; 

• Destaque: o usuário poderá escolher até 3 (três) notícias cadastradas para ficar em destaque na página 

principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) redimensionada e parte de seu texto; 

• Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto anexada; 

e) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar os links das notícias 

encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas; 

 

2.3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PORTAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

 

2.3.1 Durante a execução do contrato serão executados os seguintes serviços: 

 

a) Implantação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã; 

b) Licença de Uso, Suporte e Hospedagem do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã. 

 

2.3.2 Implantação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e utilização do Portal Oficial 

do Município de São Roque do Canaã pela Contratante: Reformulação do Portal, Migração de Dados e 

Treinamento. 

 

A implantação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã deverá ser acompanhada pelo fiscal do 

contrato, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da Contratada e a Contratante. 

 

O prazo para implantação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã será de até 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Serviço. 

 

a) Reformulação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

A etapa de reformulação do Portal consistirá na execução dos requisitos técnicos elencados no item 2.2 deste 

Termo de Referência, através da criação do layout e do desenvolvimento das páginas web. 

 

A Contratada deverá apresentar a proposta de Layout para o Portal, definindo a identidade visual, harmonizando 

efeitos e cores utilizados. Caberá a Contratante a aprovação do layout proposto.  

 

A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de Portais Web, garantindo que o mesmo 

atenda as seguintes características: 

 

• Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado de tal maneira que o cidadão tenha 

facilidade em executar as tarefas sem o auxilio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal futuramente, ele 

reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operá-lo;  

• Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão navegar de forma intuitiva, estando 

ciente de onde está e o que deve fazer para voltar ou avançar em um processo dentro do Portal; 

• Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da informação a fim de que pessoas 

idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, navegar e interagir com a internet (W3C); 

 

b) Migração de Dados 
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A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do Portal existente da Prefeitura Municipal de 

São Roque do Canaã para a base de dados do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã, que 

compreenderá 03 (três) etapas distintas: 

 

• Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e outras fontes do Portal 

existente;  

• Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados incorretos, incompletos, 

corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos 

atributos, complementares aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos 

mesmos ao formato de dados utilizado pelo Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã; 

• Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do Portal Oficial do 

Município de São Roque do Canaã; 

 

Com o objetivo de melhorar a qualidade dos dados a serem carregados na base de dados do Portal Oficial do 

Município de São Roque do Canaã, a Contratada deverá executar atividades de limpeza e de enriquecimento de 

dados, com sua formatação de acordo com o novo modelo de dados. A Contratante deverá orientar a Contratada 

e fornecer as informações que permitam a formatação dos dados.  

 

c) Treinamento na Operação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

A implantação do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã exige que sejam realizados treinamentos 

essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a gestão da 

mudança na organização, no que concerne à transparência.  

 

O treinamento ocorrerá em horário comercial, sendo de responsabilidade da Contratante disponibilização do 

espaço, com mesas, cadeiras e equipamentos para o treinamento, bem como indicar até 05 (cinco) servidores 

que efetuarão o treinamento. 

 

2.3.3 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mensal do Portal Oficial do Município de São Roque do 

Canaã 

 

Esta etapa será executada no período de 12 (doze) meses e garantirá a Contratante a transparência ativa e 

passiva de suas ações, através da utilização do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã.  

 

a) Licença de Uso do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

Por se tratar de portal web, a contratada deverá fornecer a versão com número ilimitado de licenças. 

 

Todas as licenças do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã ofertado possuirão garantia de 

atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato. 

 

b) Suporte do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

Durante a vigência do contrato deverá efetuar o suporte da solução implantada. 

O Suporte Técnico oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

 

• Helpdesk 
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Atendimento remoto através de comunicação telefônica e serviços de mensagens por e-mail, serviço de FTP 

(transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados. 

 

A contratada deverá garantir regime de funcionamento diário deste serviço para todos os dias úteis e no horário 

comercia das 8h às 18h. 

 

• Suporte Técnico 

 

Nos casos não solucionados através do serviço de Help Desk deverá ser acionado o serviço de Suporte Técnico, 

que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, processamentos de 

Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se for o caso. 

 

• Atendimento “in loco”:  

 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para atendimento local. 

 

A Contratada deverá agendar a visita técnica no prazo máximo de até 72h após a geração da Ordem de Serviço. 

 

c) Hospedagem do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã 

 

Durante toda a vigência do contrato a Contratada deverá garantir a hospedagem do Portal Oficial do Município 

de São Roque do Canaã, bem como de toda a base de dados produzida.  

A Hospedagem do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã deverá possuir os seguintes requisitos 

técnicos: 

 

• Espaço de 50 GB para armazenamento;  

• Taxa de transferência mensal de 10 GB; 

• Acessos diários de até 1.000; 

• Possuir suporte MySQL, Postgre SQL, Fire Bird e SQL Server; 

• Velocidade de acesso de 2 Gigabits; 

• Webmail em português; 

• Firewall; 

• Backup diário; 

• Estatísticas; 

• Suporte Técnico; 

• Painel de Controle em Português; 

• Atualização via FTP; 

• Página de Erro configurável; 

• Servidores de DNS Redundantes; 

• Servidor POP3/IMAP/SMTP próprio; 

• Suporte a PHP, Perl, ASP, ASP.Net e ODBC; 

 

d) Hospedagem do Correio Eletrônico 

 

Durante toda a vigência do contrato a Contratada deverá garantir a Contratante os serviços de correio eletrônico, 

vinculados ao domínio do Portal Oficial do Município de São Roque do Canaã. 

 

Os serviços de Correio Eletrônico deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 
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• Capacidade de até 500GB para hospedagem das contas de e-mail; 

• Criação de até 100 (cem) contas de correio eletrônico vinculadas ao domínio do Portal Oficial do Município de 

São Roque do Canaã; 

• Permitir acesso através de Webmail, POP3, SMTP e IMAP;  

• Possuir recurso para filtragem de e-mail personalizada; 

• Possuir regras de classificação de Spam; 

• Possuir recurso Anti-spam e antivírus; 

• Possuir recursos para criptografia e acesso seguro SSL; 

 

3 DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1 A contratação dos serviços justifica-se pela necessida de adequação da gestão pública às exigências 

normativas da Lei Complementar nº 131/2019 e da Lei Federal nº 12.527/2011, que, respectivamente, impõem 

a todos os entes federativos a obrigação de liberar, em tempo real, informações acerca da execução 

orçamentária e financeira através de meios eletrônicos de livre acesso ao público e à de assegurar a qualquer 

pessoa o direito constitucional de acesso às informações públicas, independentemente de motivo. Em síntese, 

o objetivo principal da contratação é assegurar a transparência e a publicidade dos atos do Município. 

 

4 DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 Estima-se para a contração o valor de R$ 17.400,00 (desessete mil e quatrocentos reais), com base em valor 

praticado pela Administração Pública de outro município na contração do mesmo serviço. 

 

4.2 Ressalta-se que, por se tratar de estimativa, o valor acima não constitui, em hipótese alguma, compromisso 

para a Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado 

como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de acordo com as necessidades identificadas, 

sem que isso justifique qualquer indenização à contratada. 

 

4.3 Os recursos orçamentários necessários encontram-se disponíveis na seguinte Dotação Orçamentária: 

0301.04122.00042.003 Elemento de despesa 339039 F26 FR 2001, consignados na LOA de 2020. 

 

5 DA VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo estender-se por igual (is) e sucessivo (s) 

período (s), limitado a 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, por se tratar de serviços de natureza contínua. 

 

5.2 No Acórdão 87/2000, 2ª Câmara, o TCU explicou que a diferença entre serviço contínuo e serviço não 

contínuo está na essencialidade do serviço prestado, sendo essencial aquele serviço que, se interrompido, 

paralisa o fluxo das atividades da administração pública. 

 

5.3 O contrato terá início a partir da publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial.  

 

6 DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 A contratada deverá cumprir as metas de produtividade estabelecidas a seguir sob pena de descumprimento 

contratual, salvo se apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato. 
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. PRAZO MÊS 

1 
Implantação do Portal Oficial do Município 

de São Roque do Canaã 
Un. 01 01 

2 
Licença de Uso, Suporte e Hospedagem 

Mensal. 
Mês 12 12 

 

6.2 Para o serviço de Implantação o prazo contará a partir da data de recebimento da Ordem da Autorização de 

Serviço. 

 

6.3 Para os serviços de Licença de Uso, Suporte e Hospedagem Mensal, o prazo contará a partir da conclusão 

da etapa de Implantação. 

 

7 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

7.1 A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessários, respeitado o percentual previsto no § 1º, do artigo 65, da Lei 8666/93 e alterações. 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da contratada: 

 

8.1.1 Não transferir a outrem, o objeto contratado, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

 

8.1.2 Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a terceiros, entre outros, 

ocorridos em horário de trabalho, ficando a Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã, isenta de qualquer 

responsabilidade pelos mesmos; 

 

8.1.3 Manter contato com a administração da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã sobre quaisquer 

assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste Termo, sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 

8.1.4 Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da Prefeitura Municipal de São 

Roque do Canaã, para o fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste edital; 

8.1.5 Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste Termo, responsabilizando-se 

pela qualidade da prestação dos serviços, com a utilização de todos os recursos materiais e humanos 

necessários à sua execução, efetuando a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante, com 

relação aos serviços objeto deste edital; 

8.1.6 Apresentar mensalmente à Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã relatórios dos serviços 

executados. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do Município de São Roque 

do Canaã: 

 

9.1.1 Acompanhar e fiscalizar, através do fiscal do Contrato, a execução do objeto do presente Contrato e 

comunicar à contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;  

 

9.1.2 Realizar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
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9.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a 

perfeita execução dos serviços;  

 

9.1.4 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro das 

normas e condições contratuais;  

 

9.1.5 Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado fora das especificações constantes no 

contrato;  

 

9.1.6 Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de 

descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;  

 

9.1.7 Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação dos serviços, para posterior pagamento, segundo 

as previsões contratuais;  

 

10 DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável  pela execução dos serviços objeto do 

contrato, o contratante reserva-se no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução 

dos serviços, sendo que não permitirá a execução em desacordo com as condições preestabelecidas.  

 

10.2 Neste ínterim, a fiscalização do contrato será de responsabilidade do servidor ARTHUR NUNES DA COSTA 

QUEIROZ, ocupante do cargo de Técnico em Processamento de Dados da Prefeitura Municipal de São Roque 

do Canaã.  

 

11 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em registro próprio, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas observadas, nos termos deste Termo; 

 

11.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

11.3 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade. 

 

12 DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

12.1 Os documentos fiscais, serão recebidos, conferidos e visados pelo setor responsável e, em seguida, 

encaminhados para processamento e pagamento. 

12.2 O pagamento será efetuado, mensalmente, pelo CONTRATANTE, até no 5º (quinto) dia útil após a 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, por meio de ordem bancária, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

 

12.3 O atesto nota fiscal/fatura será efetuado pelo fiscal do contrato, o qual anexará à mesma a ordem de serviço 

emitida. 
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12.4 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 

de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

 

12.5 O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 

CONTRATADA , em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

12.6 O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 

 

12.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

12.8 Se quando da efetivação do pagamento, os documentos apresentados em atendimento às exigências de 

habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos. 

 

12.9 Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a contratada for optante do SIMPLES 

NACIONAL, que obedecerá a legislação específica. 

 

12.10 Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES 

NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis. 

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no termo de referência, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993, conforme o disposto:  

 

a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta 

apresentada, nos casos de: não atendimento do prazo de assinatura do contrato; descumprimento do prazo 

estipulado no edital para a retirada da Ordem de Fornecimento; no atraso quanto ao prazo de entrega dos 

serviços ou pela recusa em fornecer o objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 

como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  

 

b) impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã por um 

período de até 2 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;  

 

c) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar;  

 

d) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato, a retirar a Ordem de Fornecimento, a fornecer os 

produtos objeto desta licitação, a atender ao disposto no Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, 

inciso XVI, da Lei n° 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de 

classificação de suas propostas na etapa de lances.  
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13.2 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

 

13.3 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

 

13.4 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ – ES 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua Lourenço Roldi, 88 – Bairro São Roquinho 

CEP: 29665-000 – Telefax (027) 3729-1300 – CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71 - São Roque do Canaã – ES 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
      

Pregão Presencial nº 021/2020 

 
 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
 
 
 
O          abaixo          assinado,          na          qualidade          de          responsável         legal         pela       Empresa 
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ  sob o nº   
.........................., 
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., vem pela   
presente, 

informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de Identidade nº .........................., é 
pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do 
Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, 
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO III 
 
 

               MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

                 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
 
 

Pregão Presencial nº 021/2020 
 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANNAÃ 
 
O  abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela  
Empresa.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ  sob o nº   
.........................., 
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA, sob    
as 
penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em 
obediência ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei n° 10.520/02. 
 
 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 
 

 
Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Pregão Presencial nº 021/2020 
 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
 
 
Eu _________________  , CPF nº  , representante legal da empresa ____________, CNPJ nº 
______________________, DECLARO, sob as penalidades da Lei, que não possuo qualquer vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com esta Administração Pública Municipal. 
DECLARO ainda que tanto eu quanto qualquer das pessoas designadas para acompanhar o certame, não exerce 
atualmente, ou já exerceu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou função pública na Administração 
Pública Municipal. 
 
 
 
 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 
 

 
Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

 

Pregão Presencial nº 021/2020 
 

 

 

 

 empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 
artigo. 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

                                                       Pregão Presencial nº 021/2020 
 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
 
 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa   
.........................................................., devidamente inscrita no CNPJ  sob o nº   ......................... 
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA, para  
os 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos. 

 
Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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        ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

Pregão Presencial nº 021/2020 
 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
 
 

 
O          abaixo          assinado,          na          qualidade          de          responsável         legal         pela       Empresa 
.........................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ  sob o nº   
.........................., 
com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA, sob    
as penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as 
exigências do presente Edital, bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato de prestação de serviços nº 0XX/2020, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ e a empresa........ 

 

O Município de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Lourenço Roldi, 88, Bairro 
São Roquinho, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RUBENS CASOTTI, brasileiro, casado, 
Empresário, portador do CPF nº 695.858.497-04, residente nesta Cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa  , neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o 
número  ,  com   sede  na  ,  representada  pelo  Sr.  __________,  (qualificação  e 
endereço), (situação jurídica perante a empresa), tendo em vista o Pregão Presencial nº 021/2020, devidamente 
homologado pela autoridade competente em xxx/xxx/xxxx, no Processo nº 502/2020, firmam o presente 
contrato, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - A CONTRATADA por meio deste se obriga a prestar ao Município de São Roque do Canaã, serviços em 
Tecnologia da Informação, incluindo os serviços de implantação, licenciamento e hospedagem de 
ferramentas Web, objetivando atender aos preceitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011) e da Lei da Transparência (Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 - Conforme itens 2 e 6  do termo de referência. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 

3.1 - Receberá a CONTRATADA pela prestação do serviço(s) constante(s) do Lote XX, o valor de R$ _____ 
(______), do Lote XX, o valor de R$ _____ (______), perfazendo ao final a importância de R$ __________ 
(________________). 

 

3.2 – Conforme item 12 do termo de referência 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:  
 
4.2 - Conforme item 3 do Edital 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 – Conforme item 8 do termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1 – Conforme item 9 do termo de referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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7.1 - Conforme item 5  do termo de referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ACRÉCIMOS E SUPRESSÕES 
 
8.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado deste Contrato, de acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sendo 
que nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1 – Conforme item 13 do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais 
aplicáveis: 
 
a) Inexecução total ou parcial do Contrato; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do 
proprietário, em caso de firma individual. 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a 
execução do Contrato; 
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
e) A subcontratação total ou parcial do serviço, sem prévia ou expressa autorização do contratante; 
f) Atraso superior a 05 (cinco) dias no início dos serviços; 
g) Por conveniência da Administração Municipal. 

 

10.2 - A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, 
assegurada o contraditório e ampla defesa. 
 
10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada 
ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã. 
 

10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do Contratante, a rescisão importará em: 

 
a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao contratante; 
b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do Contratante e dos valores das multas e indenizações 
a ele devido, quando houver; 
 
10.6 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessará automaticamente todas as 
atividades relativas a prestação dos serviços, objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 

11.1 - O Contratante é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, nos 
termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1 – Conforme item 10 e 11 do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições das Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

14.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Teresa-ES, para dirimir as dúvidas que porventura 
possam advir do presente contrato. 

 

Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 03 (Três) vias para um só fim e 
efeito. 

                                    São Roque do Canaã,  de  de  . 

   
                  CONTRATANTE                        CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

 
TESTEMUNHA                    TESTEMUNHA 
 

 


